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PORTARIA
PORTARIA Nº 149/2022 DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

Exonerar servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, servidor pública municipal, CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTANA VILAÇA matricula fun-
cional nº. 8202, ocupante do cargo provimento contrato Processo Seletivo de 2021, 15/MAG/II – Professor de Educação Infantil da 
Prefeitura Municipal de Vicentina, lotada na Secretaria Municipal de Educação, considerando-a fora do exercício de sua função a 
partir de 01.08.2022.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2022 DE 02 DE AGOSTO DE 2022

“Conceder Licença Saúde à servidora 
pública municipal que menciona e dá 

outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Hermene-
gildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 150 (Cento e cinquenta) dias de Licença Saúde à servidora pública municipal Sr.ª VALDINE MARCELINA 
DE LIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de TÉCNICO EM EFERMAGEM HOSPITALAR, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art.2º - A servidora supracitada está de Licença Saúde da data de 01.08.2022, devendo retornar a sua atividade normal no dia 
29/12/2022.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 151/2022 DE 12 DE AGOSTO DE 2022.

Exonerar servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, servidora pública municipal, RENATA GONÇALVES VIEIRA matricula funcional nº. 8258 ocupan-
te do cargo provimento contrato Processo Seletivo de 2021, 108/MAG/II – Professor de Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal 
de Vicentina, lotada na Secretaria Municipal de Educação, considerando-a fora do exercício de sua função a partir de 27.05.2022.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152/2022 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Exonerar servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, servidora pública municipal, MARCELA ALHO MACHADO NUNES matricula funcional nº. 8248 
ocupantes do cargo provimento contrato Processo Seletivo de 2021, 1019/ A /VII – Odontólogo da Prefeitura Municipal de Vicentina, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, considerando-a fora do exercício de sua função a partir de 17.08.2022.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 153/2022 DE 17 DE AGOSTO DE 2022

“Conceder férias regulamentares e convertendo 
15 dias em abono pecuniário do servidor público 

municipal que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
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negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I     concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal JULLY MEDEIROS DE AZEVEDO 
AMARAL ocupante do Cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR DE LICITAÇÕES E CONTRATO, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão, referente ao período aquisitivo de 16/04/2021 a 15/05/2022 que será gozada a partir de 15/08/2022, 
com retorno ao exercício de suas funções para o dia 14/09/2022. 
         
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 15 (quinze) dias de férias referente, ao período de 31.08.2022 
a 14.09.2022, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

                                            
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2022 DE 17 DE AGOSTO DE 2022

“Conceder férias regulamentares ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras 

providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal AMANDA CAROLINA SEXTITO, 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de 110-B/VII ENGELHIRO CIVIL, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente 
ao período aquisitivo de 10 de setembro de 2020 a 09 de setembro de 2021 que será gozada a partir de 15/08/2022, com retorno 
previsto ao exercício de suas funções para o dia 14 de setembro de 2022.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 037/2022
PROCESSO SELETIVO/2021

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
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MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Processo 
Seletivo/2021, homologado pelo Decreto Municipal nº 058/2021 de 30 de julho de 2021, CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especializado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, atestando estado psíquico atual, eventual presença de patologia prévia 
tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina, MS, 18 de agosto de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 038/2022
PROCESSO SELETIVO/2021

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 

11 INAIARA SANTANA MATOS MOREIRA SEMED
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